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Juquiá, 29 de Fevereiro de 2024. 

MENSAGEM Nº 03 / 2024 

Prezado Senhor; 

Com cumprimentos cordiais e efusivos a Vossa 
Excelência, nobre presidente desta Casa Legislativa, bem assim aos destacados 
Senhores Vereadores de todas as bancadas, na oportunidade aprazada em que 
estamos enviando para apreciação da nobre edilidade o Projeto de Lei n º 
03 / 2024. 

O referido projeto ê enviado para estudo e apreciação 
de Vossas Senhorias, dispondo o mesmo sobre a ratificação da Resolução 
001 / 2024, da Assembléia Geral de Prefeitos do Consaúde que aprovou as 
alterações do Contrato de Consórcio Público do Consaúde, pertinenentes aos 
anexos de criação de cargos efetivos e suas respectivas atribuições. 

Enunciadas, assim, as razões de minha iniciativa , 
submeto o assunto ao exame dessa Câmara Municipal, renovando a Vossa 
Excelência, os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

GILBE 

A Sua Excelência 
JOSE ANTONIO FREIRE 
Presidente da Câmara Municipal 
Juquiá / SP 

Respeitosamente; 

/ 

( / 
( ~ , 

t,U 
TADASHIMATSUSUE 

PR EFE ITURA MUNICI PAL DE JUQ UIÁ - CN P J: 46 .585.964/0001 -40 
Ruo Mohomed Soid Hedjozi, 42 - Bairro Floresta - Juquió - SP 11800-000 

Email: - Teletone: (13)3844-6111 Rama l: 212 



11,·':~-i 
,,r: ... 1 

'\..,, • 'l'J ~:. 

PR E F E ITURA DE .fo 

PROJETO DE LEI Nº 03 / 2024, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Dispõe sobre ratificação da Resolução 
nº 001/2024 da Assembleia Geral do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul -
Consaúde 

GILBERTO TADASHI MATSUSUE, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais , FAZ SABER, que a 
Câmara Municipal de Juquiá aprovou e e le sanciona e promulga a seguinte lei; 

Art. 1 º - Fica ratificada a Resolução n º 001 / 2024 da Assembleia 
Geral do Consaúde , que dispõe sobre as alterações do Contrato de Consórcio 
Público, que integra esta Lei. 

Art. 2 º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 . 
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CONSAÚOE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL 
Rua dos Expedicionários, 140, Centro, PJ.ri9ucra-Açu / SP I CEP: 11 .930.000 

Tcl: (13) 3856.9600 1 www.consaude.org.br ! CNPJ: 57.7404 90/0001-80 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

"Dispõe sobre alterações do Contrato de Consórcio 
Público do CONSAÚOE e dá outras prov idências." 

O P RESI DENTE DO CO NSÓRCIO I NTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RI BEI RA 
E LITORAL SUL - CONSAÚDE , no uso das atribu ições que lhe são conferi das pelo inciso 1V 
do art . 20 do Contrato de Consórcio Público e de acord o com os demais dispositivos legais 
aplicáveis, FAZ SABER que a Assembleia Geral de Prefeitos aprovou e ele sa nciona e 
promulga a seguinte Resolução : 

Art. 1° - Ficam criadas as vagas de ca rgos efet ivos, no Anexo I -C, e respect ivas atribuições, 
Anexo VII -A, do Contra to de Consórcio Público, conforme as Plan ilhas I e II, da presente 
Resolução. 

( QUADRO DE PESSOAL - VAGAS CRIADAS - AN EXO 1-C) 

CARGO 1 REQUISITOS REF. i C.H. 1 CRIAÇÃO VAGAS TOTAL 

1 

1 
1 

Di~ omu, devidamente registrado, de condusão de Ensino :'.Jp,:::r ,~..- em 

Neuroped1atra Medicina, fornecido por Insti tuição de Ensino 
10 4 0 2 2 Superior reconhecida pelo MEC, Re.s1dêna a Médica em Neuroped1atna, 

reconhecida pelo MEC e regist ro na Conselho Reg ional de Medicina. 

1 
1 

1 ' : 
i 

Diploma , dev1dament~ rt191strado, de cond usàa de Ensino Superior em 
P!.1w logia r fornecido por l nstituoção de: En~1no 

Neuropsicólo!=:io Supenor reconheada p~lo MEC, com 19 4 0 

!\\ 
2 2 

1:sp€c1al1zaçào em Neurops1cclog1a, reconhecida pelo MEC ' 
e registro no Conselho Regi onal de Ps1colog 1a. 1 

1 1 

Planilha I 
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CONSAÚDE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL 
Rua dos Expedicionários, 140, Centro, Pariquera-Açu / SP ICEP: 11 .930.000 

Tcl: (13) 3856.9600 !www.consaudc.org b r I CNPj: 57.740.490/0001-80 

( ATRIBUIÇÕES - AN EXO VII -A ) 

NEUROPEOI ATRA: 
Realizar o acompanhamento em cria nças e adolescentes, prevenção, d1agnóst1co e tratamento das doenças 
neurológicas vi'l cu ladas ao déficit no desenvo lvimento intelectual, avaliando o sistema nervoso central (cérebro , 
cerebelo e tronco encefálico ) e periférico (nervos); interpretar os resultados de exames de 
neu rofisio log1a cl ín ica , compa rand o-os com os dados norma is para complementa r o diagnóst ico; so li cita r exames 
complementa res, laboratoria is e imagem ; 1nd1car exames radiog ráficos pa ra local iza r o processo patológ ico; 
planejar e desenvolver programas educativos , orientando o paciente e a sociedade, promover a integração do 
paciente ao seu meio; pla nejar e desenvolver prog ramas de prevenção; indicar exames 
de eletroencefalogra fia ; participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão; montar planejamento 
indiv idua l, por paciente ; interv ir e orientar a equipe. Realiza r devolutiva aos responsáveis. Pa rt icipar de reuniões de 
equipe para discussões de caso e alinhamento dos serviços; exercer outras responsabi lidades/ at r ibuições 
correlatas ; ter noções de I nfo rmática . 

NEUROPSICÓLOGO: 
Exa minar pacientes com testes padronizados para ter acesso a dados precisos e identificar a or igem psico lóg ica ou 
neurológica que gera algum t ipo de comportamento; emitir laudo neuropsicológico ; realizar ava liação, diagnóstico, 
prognóstico , intervenção, acompanhamento e orientação dos aspectos psicológicos e neuropsicológi cos, de acordo 
com a patolog ia/doença-base e fa ixa etária do paoente; realizar atend imentos em gru po e ind ividua is visan do 
também o suporte fam ili ar; estudar, pesquisar e ava liar o desenvolvimento cog ni t ivo e os processos mentais e 
socia is dos indivíduos atendidos, com a finali dade de análise, tratamento, prevenção e orientação; rea liza r 
ativ idades técn icas assistenciais visando assegurar o pleno atendimento dos pacientes com autismo e demais 
transto rn os de neurodesenvolvimento ; aval iar, por meio de protocolos, pr inopa1s barreiras de desenvolvirnento; 
montar planejamento indiv idua l, por paciente; intervi r e orientar a equipe ; rea lizar devolutiva aos responsáveis; 
participar de reun iões de equipe para discussões de caso e alinhamento dos serviços; exercer outras 
responsabilidades/ atribuições co rrelatas; t er noções de Informática . 

Planilha II 

Art . 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu blicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Pariquera-Açu (SP), 30 de janeiro de 2024. 

RANDÃO DE ÇUEIROZ 
Presidente do CONSAUDE 
Prefeito de Miracatu - SP 
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